
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Segunda-feira – Recife,  26 de Abril de 2010 - DGP  nº  A 1.0.00.075

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 27 (Terça-feira)
(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

  

III – Assuntos Gerais e  Administrativos   

1.0.0.ALTERAÇÃO DE SOLDADO

1.0.0.Requerimentos Despachados
           

Sd. PM Mat. 950.514-8/1º BPTRan – CÍCERO JOSÉ DE ALBUQUERQUE SILVA, requer 
a concessão do abono de férias relativo ao ano de 2008, cujo gozo ocorreu no mês de fevereiro de 2010, 
conforme publicou o BI/1º BPTra nº 016, de 25.01.2010. 

1. INDEFERIDO, por contrariar o disposto no art. 61, da Lei nº 6.783, de 16.10.74, tendo em 
vista havê-las gozado extemporaneamente por inobservância do prazo de um ano previsto no referido artigo 
para concessão de férias dos militares estaduais.

2.O Comandante do 1º BPTran, em cumprimento ao disposto no art. 53, da Lei nº 11.781, de 
06.06.2000, deverá anular o ato de concessão das férias em questão, em razão de conter vício de legalidade 
por contrariar expressa disposição legal.(Nota nº 321/2010/DGP-3)

Sd. PM Mat. 106.745-1/4º BPM – JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA, requer a concessão do abono 
de férias relativo ao ano de 2007, cujo gozo ocorreu no mês de janeiro de 2009, conforme publicou o 
BI/16º BPM nº 011, de 20.01.2009, quando encontrava-se lotado naquela OME. 

1. INDEFERIDO, por contrariar o disposto no art. 61, da Lei nº 6.783, de 16.10.74, tendo em 
vista havê-las gozado extemporaneamente por inobservância do prazo de um ano previsto no referido artigo 
para concessão de férias dos militares estaduais.

2. O Comandante do 16º BPM, em cumprimento ao disposto no art. 53, da Lei nº 11.781, de 
06.06.2000, deverá anular o ato de concessão das férias em questão, em razão de conter vício de legalidade 
por contrariar expressa disposição legal.(Nota nº 286/2010/DGP-3)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 
                                          

1.0.0.ALTERAÇÃO DE  CABO

1.0.0.Melhoria de Comportamento

Ingressou  no comportamento EXCEPCIONAL, a contar de 03 de outubro de 1994, a Cb PM 
Mat. 26759-7/ GILVANEIDE TORRES GALVÃO, de acordo com o Art. 45,  § 1º, combinado com Art. 
46, Inciso I, todos da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000 - Código Disciplinar dos Militares do Estado de 
Pernambuco (CDMPE).(Nota nº235/2010/DGP-6)

Ingressou  no comportamento EXCEPCIONAL, a contar de 08 de janeiro de 1999, a Cb PM 
Mat. 22723-4/ZULEIDE REIS DE OLIVEIRA, de acordo com o Art. 45,  § 1º, combinado com Art. 46, 
Inciso I, todos da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000 - Código Disciplinar dos Militares do Estado de 



Pernambuco (CDMPE).(Nota nº237/2010/DGP-6)

2.0.0.ALTERAÇÃO DE  SOLDADO

2.0.0.Cancelamento de Punição

Cancelo, a contar de 01 de junho de 2001,  a punição disciplinar de  15 (quinze)  dias de Prisão, 
publicada  no BI nº 091/BPFEM, em 16 de maio de 1995,  da Sd  PM Mat. 950252-1/IANE MICHELINE 
DE ARAÚJO SILVA, RG nº 44701/PMPE, de acordo com Art. 61  e  Art. 62, da Lei nº 11.817 de 24 de 
julho de 2000 -  Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco ( CDMEPE )  
        

2.1.0.Melhoria de Comportamento

Ingressou  no comportamento EXCEPCIONAL, a contar de 01 de junho de 2001, a Sd PM Mat. 
950252-1/IANE MICHELINE DE ARAÚJO SILVA, de acordo com o Art. 45,  § 1º, combinado com Art. 
46, Inciso I, todos da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000 - Código Disciplinar dos Militares do Estado de 
Pernambuco (CDMPE).(Nota nº234/2010/DGP-6)

Ingressou  no comportamento EXCEPCIONAL, a contar de 08 de junho de 2004, o Sd PM 
Mat.980500-1/MARIO CÉSAR SILVA DOS SANTOS , de acordo com o Art. 45,  § 1º, combinado com 
Art. 46, Inciso I, todos da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000 - Código Disciplinar dos Militares do 
Estado de Pernambuco (CDMPE).(Nota nº236/2010/DGP-6)

            ____x____

                                    _____________________________
HEITOR DE SOUZA LUNA – CEL PM

 Diretor de Gestão de Pessoas 
                                            

CO N F E R E: 

____________________________________
ELISIO CRISTOVÃO DE MELO VIANA

 Diretor Adjunto da Diretoria de Gestão de Pessoas
  

Difusão: DGP-1, DGP-2, DGP-3, DGP-4, DGP-5, DGP-6, DGP-7, DGP-8, DGP-9, DGP-10 e Subchefia do 
EMG.
MENSAGEM BÍBLICA
“Enganoso é o coração, mais do que todas as cousas, e desesperadamente corrupto, quem o conhecerá?.” 
(Jeremias 17.9)


